
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.724, DE 2019 
(Da Sra. Aline Sleutjes) 

 
Altera a redação do inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Brasileira), de 20 dezembro de 1996, 
para incluir no dispositivo os educandos com deficiência ou com 
transtornos globais do desenvolvimento. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10916/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

                          Art. 1º - O inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.9º.................................................................................. 
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação rápida, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com 
deficiência, transtornos globais e altas habilidades ou 
superdotação (NR) 
............................................................................................. 

 
                           Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

             Segundo as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica, os educandos que apresentam necessidades educacionais especiais são 
aqueles que, durante o processo educacional, demonstram dificuldades acentuadas 
de aprendizagem ou limitações no processo de desenvolvimento que dificultem o 
acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em: 
 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 
 

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências; 
 

c) dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, 
demandando adaptações de acesso ao currículo, com utilização de 
linguagens e códigos aplicáveis; 
 

d) altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os 
leve a dominar rapidamente os conceitos, os procedimentos e as atitudes1. 

 
            Em resumo, a educação especial inclui todo aluno com algum tipo de 
necessidade educacional especial, de qualquer natureza. Todavia, a atual redação 
do inciso IV-A do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, contempla 
apenas os alunos com altas habilidades ou superdotação.  
            Consideramos de fundamental importância que não apenas os educandos 
com altas habilidades, mas também todos aqueles com alguma necessidade 
educativa especial, seja ela de qual natureza for, possam ter a possibilidade de uma 
identificação, um cadastramento e um atendimento mais ágil. 
             A inclusão dos alunos com deficiências e com transtornos globais possibilita 
estabelecer o horizonte das políticas educacionais, de modo que se assegure a 
igualdade de oportunidades e a valorização da diversidade no processo educativo. 
Nesse sentido, este dispositivo deve converter-se em um compromisso ético-político 
de todos, nas diferentes esferas de poder, e em responsabilidades bem definidas 
para sua operacionalização na realidade escolar. 
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             Quanto antes houver a intervenção e avaliação dos alunos que 
possuem necessidades educacionais especiais, a inclusão dar-se-á de maneira 
eficaz e de maneira preventiva, apresentando a esse aluno condições reais de 
desenvolvimento e garantia de inclusão. 
            Quando os alunos são diagnosticados tardiamente, sobre suas 
necessidades educacionais especiais, eles sofrem as consequências no que se 
refere ao ensino aprendizagem, aspectos sociais de convivência familiar e 
comunitária, além de percalços psicológicos. Assim como na inserção futura destes 
alunos no mercado de trabalho, os quais sem a avaliação precoce e um afetivo 
desenvolvimento de potencialidades acabam sendo vistos como improdutivos em 
aspectos laborais. 

Ante o exposto, e pela relevância do tema, rogamos aos nobres pares 
agilidade na deliberação e aprovação do presente projeto de lei. 
 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

 
DEPUTADA ALINE SLEUTJES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  
 
Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 
todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 
ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 
janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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